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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021/SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1413/2021 
 

ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT. 

Órgão 
Interessado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO ATRAVÉS DE TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Tipo Menor Preço  

Critério de 
Julgamento 

Menor Preço por Item 

Referência 
final de preços 

Radar de Controle Publico. 

Regime de 
Execução 

Indireta 

Destinação do 
Certame 

Ampla Concorrência 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PERIFÉRICOS PARA ATENDER DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS PREFEITURA DE DIAMANTINO-MT. 

Endereço e 
Códigos de 
comunicação 

Av. Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2287, Jardim Eldorado - CEP: 
78.400-000. 
Fone: (65) 3336-6400/6422/6423 
E-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

Pregoeiro e 
membros da 
equipe de 
apoios 

Sergio Vinicius Massarolo Dias - Pregoeiro 
Dulcilene Vieira de Barros - Equipe de  apoio  
Gilson da Silva - Equipe de Apoio 
 Portaria nº 153/2021 de 18/01/2021. 

Legislação de 
Regência 

Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e todas as suas alterações; Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas a alterações; Lei 10.520/2002, Decreto 
nº 3.555/2000; Decreto nº 7.892/2013, Decreto 10.024/2019 e Outras 
normas e regulamentos inerentes. 

Observação: 

Edital não exclusivo e sem reserva de cotas para ME, EPP e MEI, 
aplicando-se o disposto no artigo 49, inciso III da Lei 123/2006, 
considerando-se a natureza do objeto a ser contratado, o que não impede 
a concessão dos tratamentos diferenciados e favorecidos previstos no 
mesmo diploma legal. 

 

1. PREAMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT, com sede na Av. Desembargador 
Joaquim P. F. Mendes, 2287, Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000, Diamantino-MT, por meio do 
seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n. 093/2021, alterada pela portaria nº 205/2021, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRONICA, com o critério de julgamento de tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, mediante as condições e especificações estabelecidas no presente instrumento 
convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei n. 10.520/2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
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DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Data de Abertura: 30/11/2021  

Horário: 09:00 (horário de Mato Grosso- MT). 

 Local: www.bllcompras.org.br 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO – MT. 

 

 

2.1. O Objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA ATENDER DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS PREFEITURA DE DIAMANTINO-MT, conforme condições 

e especificações constante no ANEXO I-Termo de Referencia parte integrante deste edital. 
 

 
3.1. Poderão participar deste certame quaisquer empresas interessadas que atenda todas 

as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde 
que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico de “Licitações”, site 
http://www.bll.org.br /da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 

3.1.1. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante 
deverá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica, constante do Termo de Referencia- ANEXO I do presente Edital. 
3.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais 
cominações legais. 
3.1.3. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos 
termos deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis. 
3.1.4. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de 
Diamantino/MT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

3.2. É vedada a participação de empresa: 
 

a) Em processo de falência ou concordata, sob concurso de credores, em dissolução ou 
em liquidação; 
b) Declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da 
Federação e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades 
previstas no art. 97, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93; 
c) Suspensa de licitar/contratar junto ao Município de Diamantino/MT; 
d) Cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, 
simultaneamente, a mais de uma empresa licitante; 
e) Estrangeiras que não funcionem no País; 
f) Que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º da Lei 8.666/93. 

 
3.3. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, 
sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

 

 

2. DO OBJETO 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DE LICITAÇÃO 
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4.1. Em até 03 dias úteis antes da data designada para a realização da Sessão do Pregão, 

poderá ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, via e-mail 
licitação@diamantino.mt.gov.br ou pelo Fone: (65) 3336-6423, ou protocolado junto ao Setor 
de Licitação (CPL); situado na Av. Desembargador J. P. F. Mendes, nº 2287, Bairro Jardim 
Eldorado, CEP: 78.400-000, de segunda-feira a sexta-feira, das 13:00 as 17:00 horas, (devendo 
mencionar o número do pregão, o ano). 
4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante aquele que não o fizer 
até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a sessão do Pregão, nas formas 
supracitadas, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende 
viciarem o mesmo. 
4.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 
Referência, decidir, no prazo de 48 horas, sobre a impugnação interposta, bem como prestar 
os esclarecimentos na forma solicitada. 
4.4. No site www.diamantino.mt.gov.br ícone “publicações”, serão disponibilizadas, além das 
respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro julgar 
importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo freqüentemente 
durante todo o certame. 
4.5. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso 
afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a 
realização do certame. 
4.6 As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 
necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação 
introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos 
modificadores ou notas de esclarecimentos, enviados no site oficial da licitação www.bll.org.br 

4.7. ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, 
publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, devidamente 
estabelecido no art. 4º, inciso V da Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º da Lei Federal nº. 
8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão; 
4.8. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que não causem alteração na formulação das propostas; 
4.9 Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação, serão divulgados através de publicação de Adendo 
Modificador ou Nota de Esclarecimento no site oficial da licitação www.bll.org.br. 
4.10. As impugnações interpostas fora do prazo não serão conhecidas. 

 

 
5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião de participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina 
o artigo 43, da Lei Complementar n° 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
5.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014). 
5.1.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.4.5, Implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Art. 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS. 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
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81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à instituição convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

 

 
6.1. Para participar do pregão, a licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.bll.org.br 

 

6.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto 
à Bolsa de Licitações e Leilões, por meio do Telefone (41) 3097 4600 e pelo site da Bolsa 
de Licitações e Leilões www.bll.org.br. 
6.1.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Diamantino-MT ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer 
responsabilidade por   eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

 
6.2. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de DIAMANTINO-MT, 
promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
6.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente a bll 
(provedor do sistema), para imediato bloqueio de acesso. 
6.5. O comparecimento ao site do representante legal da LICITANTE é imprescindível em 
todas as sessões pertinentes a este certame licitatório; 
6.6. A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no CHAT 
MENSAGENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e 
quaisquer decisões tomada pelo Pregoeiro e aceitas pelas licitantes presentes; 
6.7. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital 
para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 
o cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para 
início da disputa. 

 

      7.1. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site www.bll.org.br 
até o dia e horário previstos neste edital, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
fase de recebimento de proposta, devendo a licitante confirmar no campo próprio do sistema, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação,que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do 
certame. 

 
7.1.1 A proposta de preços deverá ser obrigatoriamente anexada no sistema bll, 
devendo ser utilizados os seguintes arquivos nas extensões: Excel, doc, pdf, jpg ou zip. 
O não atendimento desses requisitos acarretará a desclassificação da licitante. 
7.1.2. a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no decreto federal 5.450/05 e 
2.549/2013. 
7.1.3. antes do envio das propostas, recomendamos a leitura, pelos licitantes de outros 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

7. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
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estados da federação, do regulamento do ICMS de mato grosso, disponível no site: 
www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf. 

7.2. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico 
(“condições do proponente” e caso necessário em “informações adicionais”), o seguinte: 

 
a) Especificação dos materiais ofertados, conforme Anexo I – Relação dos itens da 
Licitação e Anexo – II Termo de Referencia. 
b) Menor preço por item, incluindo todos os custos necessários à execução do objeto, 
tais como impostos, icms, insumos que o compõem, encargos trabalhistas, 
previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal 
e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
c) Prazo de validade da proposta, de no mínimo 60 dias. 

 

7.2.1. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como prazo 
e local de entrega sob pena de desclassificação. 

 
7.3. As propostas deverão ser lançadas e anexadas na plataforma. 

 
7.3.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora 
marcadas para a abertura das mesmas. 

 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital 
e seus anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 
7.5. Após a abertura das propostas, não lhes caberá desistência das mesmas e os preços 
propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não assistindo-lhes direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pela 
pregoeiro. 
7.6. O pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar 
pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º 
da lei 8.666/93; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no 
sistema, através do email, sob pena de desclassificação das propostas. 
7.6.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, a 
pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando 
todos os participantes via sistema eletrônico. 
7.7. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documento se sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de classificação. 
7.8. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto 
ao registro de sua proposta de preços (planilha ou outros anexos), sob pena de desclassificação 
da empresa no certame, pelo pregoeiro. 
7.9. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública; 
7.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão, 
até a promulgação do vencedor; 
7.11. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste edital e seus anexos. e, 
em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no  www.bll.org.br 
e as especificações constantes do anexo i – termo de referencia deste edital prevalecerão as 
últimas; 
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7.12. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

7.13. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso 
uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas 
em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação; 

 
7.13.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 
5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem 
econômica ou financeiramente a outra empresa; 

 
7.14. nas propostas de preços registradas no sistema eletrônico, deverão ser observadas as 
seguintes condições: 

 
7.14.1. preço unitário de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado, 
conforme estabelece o inciso iv, do art. 43, da lei federal nº 8.666/93, sendo expresso em 
moeda corrente nacional (r$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando 
as quantidades constantes no anexo I - B termo de referencia do presente edital; sendo 
aceito apenas valores abaixo ou igual ao estimado. 
7.14.2. deverão estar de acordo às especificações do objeto, conforme anexo II – 
modelo de proposta, incluindo obrigatoriamente marca modelo e outros elementos que 
identifiquem e constatem as configurações cotadas, sob pena de desclassificação. 
7.14.3. descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedado a 
indicação de 02 (duas) ou mais marcas para cada item, exceto quando determinar o 
edital. 

 

7.15. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
7.16. O pregoeiro verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes 
da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis. 
7.17. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo valor unitário de 
cada item no sistema em acordo com a proposta, sob pena de desclassificação. 
7.18. A simples participação neste certame implica em: 

 
7.18.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste  edital 
e seus anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas 
interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais 
atos; 
7.18.2. Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os materiais, objeto     
desta licitação em total conformidade com as especificações do edital e seus anexos; 

 

7.19. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da administração. 

 

 
8.1. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste edital. 
8.2. O Pregoeiro e sua equipe analisarão cada item, desclassificando aquele que se encontrar 
em desconformidade com os requisitos mínimos estabelecidos neste edital. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA (ANALISE DAS PROPOSTAS). 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente, o(s) item(ns) classificado(s) pela 
pregoeiro, sendo que somente este(s) participará(ão) da fase de lances. 
 
 

 
 
9.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará 
início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e 
ordenadas por valor, de forma decrescente. 
9.3. Não serão aceitos 02 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

9.3.1. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 
registrado, desde que inferior ao seu último lance e diferente de qualquer lance 
válido. 

 
9.4. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, sem identificação do autor dos lances. 
9.5. A etapa inicial de lances da sessão será encerrada por decisão do Pregoeiro, tendo como 
critério o fluxo de lances na disputa, passando automaticamente para o tempo randômico. 
9.6. Durante o tempo randômico o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá período de tempo entre 01 segundo a 30 minutos, 
aleatoriamente determinado pelo próprio sistema eletrônico, findo o qual será encerrada a 
recepção de lances. 
9.7. Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a disputa, poderá 
tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do sistema, justificando-o o através de mensagem aos 
participantes. 
9.8. Ao término do tempo randômico, o sistema anunciará a licitante com o menor preço. 
9.9. Será assegurado conforme LC nº 123/06 e suas atualizações, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as Microempresas e EPP’s, entendendo-se por 
empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% 
superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta não seja de outra 
ME ou EPP. 
9.10. Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela e o procedimento 
se dará da seguinte forma: 

 
9.10.1. A Microempresa ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de até 5 minutos, 
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado. 
9.10.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou EPP, na forma do item 
anterior, serão convocadas pelo sistema as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 7.9, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 

 

9.11. Na hipótese da não-contratação nos termos da LC 123/06 e suas alterações, o objeto 
será arrematado em favor da proposta originariamente vencedora do certame. 

9.11.1. Após a etapa de lances, o Pregoeiro ainda poderá negociar com a 
vencedora, para que se obtenha preço melhor, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas no Edital. 

 

9.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando 

9. DA ABERTUDA DOS ITENS (FASE DE LANCES). 
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possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

9.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão 
será     suspensa e terá reinício somente após comunicação formal do pregoeiro aos 
licitantes pelo sistema eletrônico. 

 

9.13. Se a licitante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a fase 
recursal, nos termos do item 10. 
9.14. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo    
Pregoeiro para o licitante. 
9.15. Se a proposta de menor preço for inexeqüível/excessiva ou a licitante for inabilitada, a 
Pregoeiro a desclassificará de forma fundamentada e examinará a proposta subseqüente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda todas as condições do Edital. 
9.16. A Autoridade Competente e responsável pela homologação do certame é o prefeito. 

 

 

 
10.1. O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do 
lance de menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas no 
edital, tenha apresentado o MENOR PREÇO POR ITEM. 
10.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

10.3. Na situação prevista no subitem anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
10.4. Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários        simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero. 
10.5. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade dos valores unitários e totais para 
cada item serão aqueles previstos no Termo de Referência anexo ao Edital. 

 

 
11.1. Após comunicado do pregoeiro, a licitante detentora da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade no prazo máximo de 03 (três) horas para enviar, 
digitalizados sua proposta atualizada e os documentos de habilitação exigidos neste edital e 
apresentar também a proposta readequada ao valor do lance vencedor, poderá esta 
comprovação dar-se mediante encaminhamento da documentação escaneada via e-mail: 
licitacao@diamantino.mt.gov.br, com posterior encaminhamento dos originais ou cópias 
autenticadas em até 05 (cinco) dias úteis. Os documentos emitidos via Internet poderão ser 
verificados pela Administração quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas 
respectivas páginas. 

 
11.1.2. Excepcionalmente a licitante poderá remeter referidos documentos e sua 
proposta readequada, no mesmo prazo acima, pessoalmente no Setor de Licitações. 

 

11.2. Da licitante VENCEDORA DE CADA ITEM será exigida a apresentação da 
PROPOSTA DE PREÇOS com os respectivos valores readequados ao valor representado 
pelo lance vencedor e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste edital, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis do encerramento da etapa de lances do pregão. 
11.3. As PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
enviados para a PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT, aos cuidados da 

10. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

11. DO ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA E DOCUMENTAÇÃO. 
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Comissão de pregoeiros no seguinte endereço: Av. Desembargador J. P. F. Mendes, nº 2287, 
Bairro Jardim Eldorado. 
11.4. Na PROPOSTA READEQUADA prevista no edital, cujos valores informados deverão 
ser idênticos ao pactuado na sessão de lances, deverão constar obrigatoriamente as 
seguintes informações: 
11.5. Preço unitário e total para cada Item, em moeda corrente nacional, em algarismo com 
no máximo 02 (duas) casas decimais; 

11.6. Marca dos produtos e as especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante 
exigências do edital; 
11.7. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão pública deste pregão eletrônico; 
11.8. A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio-proprietário ou seu 
representante legal, se for procurador, anexar procuração com poderes para tal, com firma 
reconhecida em Cartório. 
11.9. Os prazos que se referem o item 11.1 não serão prorrogados. 

 

 
12.1. Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que 
ofertar o menor preço por item, após disputa. Todos os documentos deverão ser inseridos em 
um envelope e estar dentro de seus respectivos prazos de validade na data de abertura das 
propostas da licitação, obedecendo rigorosamente o prazo fixado no subitem 11.1 deste edital: 

12.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica (Art. 28) consistirão na 
apresentação dos seguintes documentos: 

 
12.2.1. Cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual; 

12.2.2. Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

12.2.2.1. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis lucrativos, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício, devidamente registrada no órgão 
competente; 
12.2.4. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade o exigir. 

 

12.3. Documentos Relativos á Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art. 29) - consistirão 
na apresentação dos seguintes documentos: 

 
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br 
12.3.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação; 
12.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 
do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei, compreendendo os seguintes 
documentos: 

 
12.3.3.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, 
Previdenciários e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, 

12. DA HABILITAÇÃO. 
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devidamente válida; 
12.3.3.2 - Certidão de Regularidade junta à Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicilio ou sede da licitante. 
12.3.3.3 - Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
12.3.3.4 - Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 

12.3.3.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser 
retirada no site www.tst.jus.br/certidao; 
12.3.3.6 - Certidão Negativa de Inidoneidade (Emitida no site: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:5112810213332::::P3_TIPO_RELACAO: 
INIDONEO 

 

12.3.4. Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens 11.3.3.3, 
de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante. 
12.3.5. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa; 
12.3.6. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a 
existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 
efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de 
seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do 
processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de 
segurança. 

 

12.4. Documentos Relativos á Qualificação Técnica (Art. 30), consistirão na 
apresentação dos seguintes: 

 
12.4.1. O licitante deverá apresentar 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel  
timbrado da emitente, que comprovem ter a licitante fornecido veículos de maneira 
satisfatória, compatíveis em características com o objeto desta licitação; 

 

12.5. Documentos Relativos á Qualificação Econômico-Financeira (Art. 31), 
consistirão na apresentação dos seguintes documentos: 

 
12.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, Recuperação Judicial e Extra 
Judicial, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, emitida a menos de 
90 (noventa) dias da data de abertura das Propostas deste Edital; 

 
12.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

 

12.6. DEMAIS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 
 

12.6.1. A licitante deverá apresentar em papel timbrado a “Declaração de 
Cumprimentos de Requisitos Legais” (Modelo de Declaração Anexo IV), declarando 
que: 

 
a) - Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada 
inidônea ou suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete 
a comunicar fatos contrários que porventura vierem a ocorrer após o encerramento 
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da licitação; 
b) - Não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 022 III, do artigo 7° da Constituição da 
República, inciso V, artigo 27 da Lei n. 8.666/93. 
c)- Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão.                                                                                

 

12.6.2. As empresas que se enquadrarem na qualidade de ME/EPP deverão apresentar a 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida a menos de 90 (noventa) dias 
da data de abertura das propostas deste edital OU apresentar DECLARAÇÃO, nos termos do 
modelo que consta do ANEXO III deste Edital, firmada pelo contador da empresa, ratificando 
não haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega 
desta Certidão Simplificada ou da declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os 
benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

 
12.7. Os documentos apresentados deverão ser, em original, por qualquer processo de 

cópia previamente autenticada por cartório ou servidor designado pela Administração 
Municipal, ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis); 

12.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo, salientado que: 
 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 

12.9. Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência; 
12.10. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
12.11. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário; 
12.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
12.13. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá o pregoeiro considerar a 
proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações. 
12.14. Poderá o Pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência à 
legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, 
promover diligência para dirimir a dúvida. 
12.15. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado. 

 

 
13.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o(s) item (ns) pelo pregoeiro, sempre que não houver  recurso. 
13.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora 
ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
13.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

13. DA ADUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
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poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
 

 
 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 quinze minutos, deforma 
motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 
14.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo 
estipulado no item anterior, implicará na decadência do direito de recurso, 
permitindo o Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
14.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 
automaticamente o prazo de 3 dias para apresentar suas razões de recurso, 
podendo ser apresentado através do email: licitação@diamantino.mt.gov.br, 
protocolada nesta prefeitura municipal situada Av. Desembargador J. P. F. Mendes, 
nº 2287, Bairro Jardim  Eldorado. 
14.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar 
contrarrazões em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término 
do prazo do recorrente, sem necessidade de intimação. 

 

14.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 
 

a) tempestividade; 
b) legitimidade recursal; 
c) interesse de agir; 
d) forma escrita e pedido de nova decisão; 
e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na 
sessão. 

 

14.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor 
de Licitações, em dias úteis, no horário das 12h00min às 18:00min. 
14.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o Pregoeiro não  
reconsiderando sua decisão, encaminhará os autos devidamente informados, no prazo de até 
5 dias úteis à Autoridade Superior. 

 

14.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o 
mínimo de plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu 
juízo de admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no 
momento da homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU). 

14.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis. 
14.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
14.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração os termos desta licitação, 
aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou  
irregularidades que a teriam viciado, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

 

 
15.1. Após a homologação do resultado deste pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Diamantino-MT convocará a licitante vencedora, durante a validade de sua 
proposta, para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e no 
art.81 da Lei n° 8.666/93; 
 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO. 
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15.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela vencedora durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração; 
15.3. – Poderá ser acrescido ao futuro contrato qualquer condição apresentada pela licitante 
vencedora em sua proposta, desde que pertinente e compatível com os termos deste edital; 

15.4. – É facultado ao pregoeiro, quando a convocada não assinar o contrato, no prazo e nas 
condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para 
assiná- lo, após aceitabilidade da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação; 

 

 
16.1. A empresa deverá retirar a nota de empenho do contrato junto ao setor de contabilidade 
desta prefeitura em até dois dias úteis contados do recebimento da notificação. 
16.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 

mesmo, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 

16.2.1. O prazo de 07 (sete) dias corridos para a entrega do objeto  licitado, e 

para o pagamento do mesmo. 
 

  
17.1. As despesas relativas a esta contratação caso ocorra à contratação correrão por conta 
dos recursos nas rubricas discriminadas abaixo:      
     

SECRETARIA DOTAÇÃO COD. RED. 

GABINETE DO PREFEITO 02.001.04.122.0002.20002.3390300000.0100000000 30 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA , DESENVOLVIMENTO E 

03.001.04.122.0002.20003.3390300000.0100000000 58 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

04.001.04.122.0002.20004.3390300000.0100000000 122 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

05.001.12.361.0016.20007.3390300000.0101000000 255 

05.001.12.361.0016.20046.3390300000.0101000000 268 

05.001.12.364.0028.20010.3390300000.0100000000 281 

05.004.12.365.0032.20013.3390300000.0101000000 362 

05.005.13.122.0033.10131.3390300000.0100000000 367 

05.005.13.392.0033.20016.3390300000.0100000000 393 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
VIGILANCIA SANITARIA 

06.001.10.301.0042.10258.4490520000.0102000000 468 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

07.001.08.122.0045.20040.3390300000.0100000000 751 

07.001.08.244.0045.20039.3390300000.0129000000 856 

07.002.08.244.0085.20053.3390300000.0100000000 949 

07.003.08.244.0089.20038.3390300000.0100000000 988 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
LAZER E TURISMO 

08.001.27.813.0002.20041.3390300000.0100000000 1027 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

09.001.04.122.0002.20044.3390300000.0100000000 1067 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 10.001.04.123.0002.20045.3390300000.0100000000 1089 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E CONTROLE 

11.001.04.122.0002.20051.3390300000.0100000000 1132 

 

16. DA NOTA DE EMPRENHO E DA VIGENCIA CONTRATUAL. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
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18.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
da convocação formal, sob pena de multa de 2% ao dia sobre o valor contratado. Ultrapassando 
o período do 10° (décimo) dia útil o contrato poderá ser rescindido e aplicado às penalidades 
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
18.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Diamantino-MT, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
18.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 
18.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
18.5. A falta de quaisquer dos produtos, cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços objeto deste edital não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
18.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
18.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 
18.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 
18.9. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo 
a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
18.10. Fornecer os equipamentos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 

 
 

 

19.1. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham  

a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
19.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste  
Edital; 
19.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento dos generos; 
19.4. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste edital e 
demais anexos. 
19.5. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos equipamentos. 
19.6. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o 
recebimento dos equipamentos, conforme definido do presente edital; 
19.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione 
com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou modificação no 
Termo Contratual; 

 

 
20.1. A entrega do objeto licitado, deverá ser feita na SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

20. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS EQUIPAMETOS/PRODUTOS. 
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ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de Diamantino-MT, no prazo máximo de 07 (sete) 
dias corridos, contados da data do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, salvo se 

houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e 
acatado pela PREFEITURA. 
20.2. Quanto a problemas de qualidade do(s) item(ns) licitado(s), a licitante notificada pela 
PREFEITURA será responsável pela troca dos itens que apresentar problemas, observando o 
prazo Maximo de 05 (cinco) dias úteis; 
20.3. A marca do generos cotado não poderá ser substituída no decorrer do contrato, sem a 
solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por 
equipamento de qualidades equivalentes. 
20.4. O transporte e a descarga do(s) equipamento(s) correrão por conta da CONTRATADA, 
sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 

 

 
21 .1 .  O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento, 
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria Competente. 
21.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, e ou/ 
à Secretaria Municipal competente, a nota fiscal dos produtos entregues e executados e de 
acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de     
Diamantino-MT e conter o número do empenho correspondente, o nome e número do banco, 
número da agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem  bancária. 
21.3. O pagamento somente será efetuado mediante: 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos Órgãos competentes, 
que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 
Contribuições Federais) em conjunto com a Seguridade Social (INSS) emitida pela receita 
Federal do Brasil de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, DE 02/10/2014; 
c) Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede da licitante; 
d) Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber. 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
(Art. 27, a, da Lei Federal n° 8.036/90, através da apresentação do CRF – Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

21.3.1. Para a alínea “a” citada acima e seus subitens é CONDIÇÃO DE 
PAGAMENTO da Nota Fiscal. 

 
21.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
21.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
21.6 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
21.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

21.7.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

21. DO PAGAMENTO: 
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21.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do contratado. 
21.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 

21.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

 
22.1. A licitante estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles contratados, em 
função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o §1º, do art. 
65, da Lei nº 8.666/93. 
22.2. A supressão dos equipamentos poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, 
considerando-se o disposto no § 4º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93. 
Os preços manter-se-ão inalterados pelo período de duração do contrato, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 
23.1. Durante o período de execução do contrato os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
23.2. A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se 
à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, 
porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas no presente instrumento; 
23.3. A contratada, quando for o caso, deverá formular à administração requerimento para a 
revisão dos preços contratados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, 
porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 
contraídas por ela. 
23.4. Os preços que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente da proposta 
e aquele vigente no mercado à época da licitação. 
23.5. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA 
solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço de forma 
a adequá-lo ao praticado no mercado. 
23.6. A qualquer tempo, o preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles existentes no mercado, cabendo a prefeitura municipal convocar o segundo 
colocado para negociar o novo valor. 
23.6.1. Caso o Fornecedor contratado se recuse a baixar os seus preços, a Prefeitura Municipal 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

 

 
24.1. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer da seguinte forma, devendo a parte que 
desejar rescindi-lo comunicar à outra com antecedência de 30 (trinta) dias: 

 
24.1.1. Amigável – por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante. 
24.1.2. Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos 
enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666/93; 

24.1.3. Judicial – nos termos da legislação processual; 
 

22. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

24. DOS CASOS DE RESCISÃO. 

23. DOS RÉAJUSTES DE PREÇOS 
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24.2. A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei n. 8.666/93. 

 

 
25.1. A licitante vencedora que descumprir  quaisquer das condições deste instrumento 
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93, quais sejam: 

 
25.1.1. O atraso injustificado na entrega do equipamento sujeitará a empresa, a juízo 
da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 
o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
25.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com a Prefeitura Municipal de Diamantino-MT e poderá cumular com as 
demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 25.2. b; 

 
25.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento do equipamento, objeto desta 
licitação, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas 
previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total homologado; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Diamantino-MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo 
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

 

25.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Diamantino-MT, o respectivo 
valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura; 
25.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas 
administrativa ou judicialmente; 
25.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude 
ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos 
cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das 
sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 

25.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de 
julgamento; 

 

25.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo; 
25.7. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Diamantino- 
MT; 
25.8. Serão publicadas no Site Oficial da Prefeitura de Diamantino-MT, Diário Oficial 

25. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS. 
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Eletrônico dos Municípios-MT e Diário Oficial da União às sanções administrativas previstas 
no item 25.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

 
26.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

 
26.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

26.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da   ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 
26.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

26.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

26.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 
26.4.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
26.5. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura 

Municipal de Diamantino - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail 

licitacao@diamantino.mt.gov.br ou pelo endereço Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 

2287, Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000. Fone: (65) 3336-6400/6422/6423. 
 

 
27.1. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal nº 10.520/2002, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, subsidiada pela Lei Complementar nº. 123/2006 
e suas alterações e Decreto Federal nº 5.450/05. 

 

 
28.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da 
informação, composto por um conjunto de programas de computador que permitem 
confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para 
o pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de 

26. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS. 

27. DOS CASOS OMISSOS. 

28. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS. 
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Computadores – INTERNET. 
28.2. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
28.3. É facultado o Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 
28.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

28.4.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do objeto do edital. 

 
28.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua  
proposta e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
28.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada 
para o primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário. 
28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as 
exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 
28.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
28.10. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 
anexos abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 

 
ANEXO I – Relação dos itens da licitação (Em Arquivo Separado); 
ANEXO II – Termo de Referência; 
ANEXO III – Modelo de Formulário de Proposta de Preços; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP); 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; 
ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VII – Minuta do Contrato; 
ANEXO VIII - Objetos Padronizados Maquinário. 

 
28.11. Fica eleito o Foro do Município de Diamantino-MT, para dirimir qualquer questão 
contratual ou editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Diamantino-MT, 24 de agosto de 2021. 

 
 
 

SERGIO VINICIUS MASSAROLO DIAS 
Pregoeiro Oficial 

 

http://www.diamantino.mt.gov.br/


Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 - Fone: (65) 3336-6400 
Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br 

 

 

 

ANEXO I – RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

 
 TCE Item Descrição UND QTD Valor Total 

1 27287-6 1557 
PILHA ALCALINA AAA (PALITO) 
EMBALAGEM COM 02 UNIDADES 

UN - 
UNIDADE 

30,0000 5,0000 150,00 

2 00034412 1574 BATERIA TELEFONE SEM FIO 
UN - 

UNIDADE 
125,0000 10,5800 1.322,50 

3 313903-4 3103 PEN DRIVE 4 GB 
UN - 

UNIDADE 
120,0000 28,9000 3.468,00 

4 287359-1 3104 PEN DRIVE 8 GB. 
UN - 

UNIDADE 
150,0000 26,6300 3.994,50 

5 438422-9 3817 
TONER PARA IMPRESSORA HP 
MODELO HP P-1102 

UN - 
UNIDADE 

120,0000 33,9900 4.078,80 

6 00019583 29578 SWITCH 8 PORTAS 
UN - 

UNIDADE 
32,0000 890,0000 28.480,00 

7 0006505 29721 PEN DRIVE 16 GB 
UN - 

UNIDADE 
210,0000 32,9900 6.927,90 

8 386710-2 36320 
DISCO RÍGIDO DE 500GB SATA 7.200 
RPM 

UN - 
UNIDADE 

60,0000 127,0000 7.620,00 

9 397711-0 36706 
FONE DE OUVIDO HEADSET HASTE 
DOBRAVEL COM MICROFONE 

UN - 
UNIDADE 

123,0000 108,5000 13.345,50 

10 0000824 38172 
TONER TN3472 - PARA IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL,MARCA BROTHER 

UN - 
UNIDADE 

40,0000 45,4600 1.818,40 

11 371272-9 38268 CABO HDMI DE 15 METROS 
UN - 

UNIDADE 
10,0000 100,0000 1.000,00 

12 343792-2 39230 BATERIA PARA NOTEBOOK 
UN - 

UNIDADE 
5,0000 338,9200 1.694,60 

13 358987-0 39357 HD EXTERNO DE 1TB 
UN - 

UNIDADE 
60,0000 391,9900 23.519,40 

14 300863-0 45931 CABO DE REDE CAT 5 MULTITOC 
UN - 

UNIDADE 
24,0000 499,0000 11.976,00 

15 414693-0 46485 
MOCHILA FOTOGRÁFICA TIPO 
FLIPSIDE 

UN - 
UNIDADE 

2,0000 414,0000 828,00 

16 224260-5 46649 
MOUSE EXTERNO-MINI MOUSE 
ÓPTICO PARA NOTEBOOK 

UN - 
UNIDADE 

20,0000 14,1500 283,00 

17 267702-4 46650 TECLADO NUMERICO DE 18 TECLAS 
UN - 

UNIDADE 
30,0000 57,7700 1.733,10 

18 00052341 46651 MOCHILA - PARA NOTEBOOK 
UN - 

UNIDADE 
18,0000 190,0000 3.420,00 

19 0006414 46653 MEMÓRIA RAM 8GB DDR3 
UN - 

UNIDADE 
10,0000 289,0000 2.890,00 

20 93636-7 46656 PLACA DE VÍDEO 
UN - 

UNIDADE 
55,0000 360,0000 19.800,00 

21 00029348 46777 SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 
UN - 

UNIDADE 
34,0000 

1.295,000
0 

44.030,00 

22 00014523 46778 SWITCH 48 PORTAS 
UN - 

UNIDADE 
23,0000 

4.150,000
0 

95.450,00 

23 0004812 46994 
TONER PARA IMPRESSORA 
BROTHER/TN 2340 

UN - 
UNIDADE 

40,0000 34,1700 1.366,80 

24 0002180 46997 
CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA EPSON STYLLUS-
MARGENTA 140 

UN - 
UNIDADE 

20,0000 45,0000 900,00 

25 0002182 46998 
CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA EPSON STYLLUS-
AMARELA 140 

UN - 
UNIDADE 

30,0000 45,0000 1.350,00 

26 0002181 47000 
CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA EPSON STYLLUS- 
CIANO 140 

UN - 
UNIDADE 

20,0000 68,0000 1.360,00 

27 00027976 47001 
CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA EPSON L375-COM 4 
CORES 

UN - 
UNIDADE 

80,0000 111,0000 8.880,00 

28 384278-9 47005 TONER PARA IMPRESSORA HP 285 UN - 60,0000 66,0000 3.960,00 
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LASERJET M 1132 UNIDADE 

29 00010387 47048 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 
BROTHER MFC-8952 DW 

UN - 
UNIDADE 

20,0000 167,0000 3.340,00 

30 0002196 47049 
CARTUCHO HPCOLOR 540A/ 541A/ 
542A/ 543A 

UN - 
UNIDADE 

20,0000 60,1900 1.203,80 

31 413215-7 47054 
TONER PARA IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL BROTHER MFC-
8952 DW 

UN - 
UNIDADE 

15,0000 38,6000 579,00 

32 0004812 47065 
TONER PARA IMPRESSORA 
BROTHER/TN-2340 DCP-L2540DW 

UN - 
UNIDADE 

1960,0000 34,1700 66.973,20 

33 297643-9 47073 
TONER PARA IMPRESSORA HP 
LASERJET M1212NF MFP 

UN - 
UNIDADE 

30,0000 28,3200 849,60 

34 0002179 47079 

CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA EPSON STYLUS 
OFFICE TX620FWD - 140120 

 
(PRETO) 

UN - 
UNIDADE 

10,0000 94,0000 940,00 

35 410442-0 47080 
TONER PARA IMPRESSORA HP 
LASERJET 1000 SÉRIES 

UN - 
UNIDADE 

20,0000 60,0000 1.200,00 

36 116595-0 47815 FERRO DE SOLDAR ELETRONICO 
UN - 

UNIDADE 
10,0000 129,0000 1.290,00 

37 200440-2 47816 MULTÍMETRO DIGITAL PORTÁTIL 
UN - 

UNIDADE 
20,0000 289,5000 5.790,00 

38 43192-3 47817 ESTANHO PARA SOLDA EM FIO 
UN - 

UNIDADE 
50,0000 45,1700 2.258,50 

39 148635-7 47818 
PASTA TERMICA - PARA COOLER, 50 
GR 

UN - 
UNIDADE 

20,0000 13,4100 268,20 

40 382424-1 47821 
CONECTOR PARA CABO DE REDE 
RJ-45, CAT6, MACHO 

UN - 
UNIDADE 

1350,0000 1,9200 2.592,00 

41 00059014 47848 ROLO DE PRESSÃO BROTHER 
UN - 

UNIDADE 
30,0000 219,9000 6.597,00 

42 00023565 48251 
TONER PARA IMPRESSORA ELGIN 
PANTUM M6550NW 

UN - 
UNIDADE 

50,0000 99,9000 4.995,00 

43 00020393 48253 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 
L2520/L2540, MODELO DR 2340 

UN - 
UNIDADE 

35,0000 45,0000 1.575,00 

44 00038664 48260 
CARTUCHO EPSON L3110 - 
AMARELO 

UN - 
UNIDADE 

50,0000 84,1900 4.209,50 

45 00038666 48261 CARTUCHO EPSON L3110 - CIANO 
UN - 

UNIDADE 
50,0000 74,5000 3.725,00 

46 00038667 48262 
CARTUCHO EPSON L3110 - 
MAGENTA 

UN - 
UNIDADE 

50,0000 79,1900 3.959,50 

47 00038665 48263 CARTUCHO EPSON L3110 - PRETO 
UN - 

UNIDADE 
60,0000 74,5000 4.470,00 

48 0007531 48478 MEMÓRIA RAM 4GB DDR3 
UN - 

UNIDADE 
105,0000 193,3300 20.299,65 

49 0000824 49234 
TONER PARA IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL BROTHER MFC 
6702 DW 

UN - 
UNIDADE 

520,0000 45,4600 23.639,20 

50 00020390 49358 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 
BROTHER DCP 5652, MODELO DR 
3440 

UN - 
UNIDADE 

10,0000 20,6000 206,00 

51 00054003 49450 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 
BROTHER TN 410/420/450/2340/2370 

UN - 
UNIDADE 

150,0000 30,5000 4.575,00 

52 35155 50610 
CONECTOR PARA CABO DE REDE RJ 
45 CAT 5 

UN - 
UNIDADE 

1430,0000 1,1500 1.644,50 

53 239675-0 50630 
CABO VGA (PROJETOR-MONITOR-
COMPUTADOR) 

UN - 
UNIDADE 

130,0000 50,0800 6.510,40 

54 182672-7 50631 CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR 
UN - 

UNIDADE 
80,0000 56,0000 4.480,00 

55 312485-1 50733 
TECLADO PARA 
MICROCOMPUTADOR 

UN - 
UNIDADE 

275,0000 33,0000 9.075,00 

56 383092-6 50734 
TECLADO PARA 
MICROCOMPUTADOR TIPO SEM FIO 

UN - 
UNIDADE 

130,0000 108,5000 14.105,00 
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57 420771-8 50735 MOUSE OPTICO USB 
UN - 

UNIDADE 
250,0000 24,0000 6.000,00 

58 00016231 50737 MOUSE OPTICO SEM FIO 
UN - 

UNIDADE 
220,0000 32,9500 7.249,00 

59 402330-7 50739 
MOUSEPAD - PARA SUPORTE E 
MANUSEIO DO MOUSE 

UN - 
UNIDADE 

250,0000 19,7700 4.942,50 

60 00020731 50779 
FONTE DE ALIMENTACAO ATX PARA 
MICROCOMPUTADOR POTENCIA 
450W 

UN - 
UNIDADE 

225,0000 404,0000 90.900,00 

61 347688-0 50783 ADAPTADOR WIRELESS 
UN - 

UNIDADE 
100,0000 92,5000 9.250,00 

62 00014108 50784 
CABO DE FORCA PARA MICRO 
COMPUTADOR 

UN - 
UNIDADE 

240,0000 18,5000 4.440,00 

63 366443-0 50785 CABO HDMI DE 5 METROS 
UN - 

UNIDADE 
80,0000 61,4000 4.912,00 

64 347068-7 50787 CABO HDMI DE 3 METROS 
UN - 

UNIDADE 
80,0000 26,5000 2.120,00 

65 00052416 50788 MEMORIA RAM 4GB DDR4 
UN - 

UNIDADE 
100,0000 214,8200 21.482,00 

66 00013967 50789 MEMORIA RAM 8GB DDR4 
UN - 

UNIDADE 
100,0000 277,9900 27.799,00 

67 00028273 50790 KIT PROCESSADOR E PLACA MÃE 
UN - 

UNIDADE 
65,0000 

1.758,860
0 

114.325,90 

68 418668-0 50791 LEITOR DE CODIGO DE BARRA 
UN - 

UNIDADE 
50,0000 185,0000 9.250,00 

69 0003363 50793 DISCO RIGIDO - SSD 2TB 
UN - 

UNIDADE 
75,0000 

2.574,800
0 

193.110,00 

70 404416-9 50796 
CONECTOR PARA CABO DE REDE 
RJ-45, CAT6, FEMEA 

UN - 
UNIDADE 

850,0000 8,7100 7.403,50 

71 00034879 50797 CABO DE REDE CAT.6 UTP 
UN - 

UNIDADE 
22,0000 530,0000 11.660,00 

72 00027013 50798 
REGUA DE TOMADAS PARA RACK 
PADRÃO 19 

UN - 
UNIDADE 

180,0000 274,3700 49.386,60 

73 00059637 50799 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
MICROCOMPUTADOR HP LINHA 
DESKTOP SFF 

UN - 
UNIDADE 

200,0000 555,9500 111.190,00 

74 189218-5 50800 
CABO DE REDE CAT.6 1,5 METROS 
PATCH CORD UTP 

UN - 
UNIDADE 

165,0000 9,1300 1.506,45 

75 00050753 50801 
CABO DE REDE CAT.6 2,5 METROS 
PATCH CORD UTP 

UN - 
UNIDADE 

150,0000 13,0000 1.950,00 

76 333305-1 50802 ORGANIZADOR DE CABOS ESPIRAL 
UN - 

UNIDADE 
431,0000 12,7700 5.503,87 

77 148847-3 50803 BATERIA PARA PLACA MÃE CR2032 
UN - 

UNIDADE 
430,0000 3,0200 1.298,60 

78 329788-8 50804 
TESTADOR DE CABO DE REDE 
COMPATIBILIDADE COM 
CONECTORES RJ11 E RJ45 

UN - 
UNIDADE 

7,0000 140,0000 980,00 

79 156111-1 50805 
ALICATE PARA CRIMPAGEM 
RJ45/RJ11 COM CATRACA 

UN - 
UNIDADE 

12,0000 48,5000 582,00 

80 309502-9 50806 
ALICATE DE INSERCAO PARA FEMEA 
RJ 45 PUNCH DOWN 

UN - 
UNIDADE 

7,0000 29,5000 206,50 

81 255238-8 50807 LOCALIZADOR DE CABO (ZUMBIDOR) 
UN - 

UNIDADE 
15,0000 180,0000 2.700,00 

82 0003520 50811 ADAPTADOR DE REDE ETHERNET 
UN - 

UNIDADE 
180,0000 52,0000 9.360,00 

83 00036666 50812 ACESS POINT, INTERFACE 1 PORTA 
UN - 

UNIDADE 
46,0000 709,0000 32.614,00 

84 00059602 50815 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
MICROCOMPUTADOR HP PRODESK 

UN - 
UNIDADE 

90,0000 719,1000 64.719,00 

85 150569-6 50872 
TONER XEROX B205 B210 B215 - 
TONER PARA IMPRESSORA XEROX, 
MODELO B215. 

UN - 
UNIDADE 

130,0000 521,7000 67.821,00 

86 293402-7 50881 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
NOTEBOOK 

UN - 
UNIDADE 

25,0000 219,0000 5.475,00 
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87 00054018 50882 SUPORTE PARA MONITOR 
UN - 

UNIDADE 
15,0000 559,1700 8.387,55 

88 00054632 50891 
WEBCAM - RESOLUCAO FULL HD 
1080P 

UN - 
UNIDADE 

60,0000 390,0000 23.400,00 

89 344583-6 50897 HD EXTERNO 2 TB 
UN - 

UNIDADE 
63,0000 697,6500 43.951,95 

90 189421-8 50902 
TONER PARA IMPRESSORA HP 
Q2612A/1010 PRETO 

UN - 
UNIDADE 

30,0000 29,2300 876,90 

91 00054003 50903 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 
TONER BROTHER MODELO TN-2370 

UN - 
UNIDADE 

75,0000 32,0000 2.400,00 

92 0008975 50972 
TONER PARA IMPRESSORA 
BROTHER DCP 8157 DN 

UN - 
UNIDADE 

20,0000 107,9100 2.158,20 

93 00021321 50973 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 
BROTHER DCP 8157 DN 

UN - 
UNIDADE 

20,0000 42,5600 851,20 

94 00029473 50974 
TONER PARA IMPRESSORA ELGIN 
NT PB211 

UN - 
UNIDADE 

30,0000 140,0000 4.200,00 

95 00020767 50975 
CILINDRO PARA IMPRESSORA ELGIN 
NT PB 211 

UN - 
UNIDADE 

20,0000 307,7000 6.154,00 

96 00039023 50976 
CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA HP OFFICEJET PRO 
X476 DW BLACK 

UN - 
UNIDADE 

30,0000 450,8900 13.526,70 

97 00039024 50977 
CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA HP OFFICEJET PRO 
X476 DW AMARELO 

UN - 
UNIDADE 

30,0000 425,8900 12.776,70 

98 416840-2 50978 
CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA HP OFFICEJET PRO 
X476 DW CIANO 

UN - 
UNIDADE 

30,0000 525,8900 15.776,70 

99 00039025 50979 
CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA HP OFFICEJET PRO 
X476 DW MAGNENTA 

UN - 
UNIDADE 

30,0000 450,8900 13.526,70 

 

Total: 1.515.120,07 
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ANEXO II - TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

ÓRGÃO REQUERENTE: 

 

- Secretaria Municipal de Administração; 

- Secretaria Municipal de Assistência Social; 

- Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

- Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo; 

- Secretaria Municipal de Fazenda; 

- Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

- Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária; 

- Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

- Secretaria Municipal de Planejamento e Controle 

- Gabinete do Prefeito 

 

 

DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE INVESTIMENTO: 

 

(X) Aquisição de Bens 

(   ) Contratação de Serviços 

(   ) Obras 

(   ) Outros 

 

 

MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO 

 

(   ) Concorrência – Art. 22 § 1°, Art. 23 incisos I e II alínea c da Lei n° 8.666/93.   

(   ) Tomada  de Preço – Art.22 §2°, Art.23 incisos I e II alínea b da Lei n° 8666/93.  

(   ) Convite – Art. 22 §3, Art.23 incisos I e II alínea a da Lei n° 8.666/93. 

(   ) Concurso – Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93. 

(   ) Leilão – Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93.  

(   ) Dispensa de Licitação – Art. 24 da Lei n° 8.666/93. 

(  ) Inexigibilidade de Licitação – Art. 25 da Lei n° 8.666/93. 

(X) Pregão Eletrônico – SRP – Lei Federal n° 10.024/2019 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei no 8.666/93. 

(  ) Pregão Eletrônico – Tradicional – Lei Federal n°  10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei no 8.666/93. 

(   ) Pregão Presencial – SRP – Lei Federal n°  10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei no 8.666/93. 

(   ) Pregão Presencial – Tradicional – Lei n° 10.520/2002  e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei no 8.666/93. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

 

Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 8.666/93:  
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 (  ) Menor Preço Global  

 (x) Menor Preço por item  

 (  ) Menor Preço Lote  

 (  ) Melhor Técnica  

 (  ) Técnica e Preço  

 (  ) Maior Lance ou Oferta  

 (  ) Não se enquadra. 

 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

(X) Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da Administração);  

 

(X) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte) e alterações posteriores; 

 

(X) Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão);   

 

(X) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos. 

  

 
 
 

1-OBJETO 

 

O presente termo tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA ATENDER DEMANDA DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS PREFEITURA DE DIAMANTINO-MT”, conforme Termo de Referência – 

Especificações, Quantidades e Orçamento básico descrito. 

 

 

2-JUSTIFICATIVA  

 

Dar continuidade aos serviços públicos prestados pelos servidores das mais diversas Secretarias desta 

Administração pública, tentando assim atender as necessidades da população Diamantinense, e 

encontrar a melhor solução dos problemas pertinentes a cada situação. 

 

 

3 – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS 

 

3.1 As especificações dos produtos a serem adquiridos pelo Município de Diamantino deverão 

compreender as especificações mínimas contidas abaixo:  

 

 

 

4 - PRODUTO/DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 TCE Item Descrição UND QTD Valor Total 

1 27287-6 1557 
PILHA ALCALINA AAA (PALITO) 

EMBALAGEM COM 02 UNIDADES 

UN - 

UNIDADE 
30,0000 5,0000 150,00 
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2 00034412 1574 BATERIA TELEFONE SEM FIO 
UN - 

UNIDADE 
125,0000 10,5800 1.322,50 

3 313903-4 3103 PEN DRIVE 4 GB 
UN - 

UNIDADE 
120,0000 28,9000 3.468,00 

4 287359-1 3104 PEN DRIVE 8 GB. 
UN - 

UNIDADE 
150,0000 26,6300 3.994,50 

5 438422-9 3817 
TONER PARA IMPRESSORA HP 

MODELO HP P-1102 

UN - 

UNIDADE 
120,0000 33,9900 4.078,80 

6 00019583 29578 SWITCH 8 PORTAS 
UN - 

UNIDADE 
32,0000 890,0000 28.480,00 

7 0006505 29721 PEN DRIVE 16 GB 
UN - 

UNIDADE 
210,0000 32,9900 6.927,90 

8 386710-2 36320 
DISCO RÍGIDO DE 500GB SATA 7.200 

RPM 

UN - 

UNIDADE 
60,0000 127,0000 7.620,00 

9 397711-0 36706 
FONE DE OUVIDO HEADSET HASTE 

DOBRAVEL COM MICROFONE 

UN - 

UNIDADE 
123,0000 108,5000 13.345,50 

10 0000824 38172 
TONER TN3472 - PARA IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL,MARCA BROTHER 

UN - 

UNIDADE 
40,0000 45,4600 1.818,40 

11 371272-9 38268 CABO HDMI DE 15 METROS 
UN - 

UNIDADE 
10,0000 100,0000 1.000,00 

12 343792-2 39230 BATERIA PARA NOTEBOOK 
UN - 

UNIDADE 
5,0000 338,9200 1.694,60 

13 358987-0 39357 HD EXTERNO DE 1TB 
UN - 

UNIDADE 
60,0000 391,9900 23.519,40 

14 300863-0 45931 CABO DE REDE CAT 5 MULTITOC 
UN - 

UNIDADE 
24,0000 499,0000 11.976,00 

15 414693-0 46485 
MOCHILA FOTOGRÁFICA TIPO 

FLIPSIDE 

UN - 

UNIDADE 
2,0000 414,0000 828,00 

16 224260-5 46649 
MOUSE EXTERNO-MINI MOUSE 

ÓPTICO PARA NOTEBOOK 

UN - 

UNIDADE 
20,0000 14,1500 283,00 

17 267702-4 46650 TECLADO NUMERICO DE 18 TECLAS 
UN - 

UNIDADE 
30,0000 57,7700 1.733,10 

18 00052341 46651 MOCHILA - PARA NOTEBOOK 
UN - 

UNIDADE 
18,0000 190,0000 3.420,00 

19 0006414 46653 MEMÓRIA RAM 8GB DDR3 
UN - 

UNIDADE 
10,0000 289,0000 2.890,00 

20 93636-7 46656 PLACA DE VÍDEO 
UN - 

UNIDADE 
55,0000 360,0000 19.800,00 

21 00029348 46777 SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 
UN - 

UNIDADE 
34,0000 1.295,0000 44.030,00 

22 00014523 46778 SWITCH 48 PORTAS 
UN - 

UNIDADE 
23,0000 4.150,0000 95.450,00 

23 0004812 46994 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER/TN 2340 

UN - 

UNIDADE 
40,0000 34,1700 1.366,80 

24 0002180 46997 

CARTUCHO DE TINTA PARA 

IMPRESSORA EPSON STYLLUS-

MARGENTA 140 

UN - 

UNIDADE 
20,0000 45,0000 900,00 

25 0002182 46998 

CARTUCHO DE TINTA PARA 

IMPRESSORA EPSON STYLLUS-

AMARELA 140 

UN - 

UNIDADE 
30,0000 45,0000 1.350,00 

26 0002181 47000 

CARTUCHO DE TINTA PARA 

IMPRESSORA EPSON STYLLUS- CIANO 

140 

UN - 

UNIDADE 
20,0000 68,0000 1.360,00 

27 00027976 47001 

CARTUCHO DE TINTA PARA 

IMPRESSORA EPSON L375-COM 4 

CORES 

UN - 

UNIDADE 
80,0000 111,0000 8.880,00 

28 384278-9 47005 
TONER PARA IMPRESSORA HP 285 

LASERJET M 1132 

UN - 

UNIDADE 
60,0000 66,0000 3.960,00 

29 00010387 47048 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 

BROTHER MFC-8952 DW 

UN - 

UNIDADE 
20,0000 167,0000 3.340,00 

30 0002196 47049 
CARTUCHO HPCOLOR 540A/ 541A/ 

542A/ 543A 

UN - 

UNIDADE 
20,0000 60,1900 1.203,80 

31 413215-7 47054 
TONER PARA IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL BROTHER MFC-8952 

UN - 

UNIDADE 
15,0000 38,6000 579,00 
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DW 

32 0004812 47065 
TONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER/TN-2340 DCP-L2540DW 

UN - 

UNIDADE 
1960,0000 34,1700 66.973,20 

33 297643-9 47073 
TONER PARA IMPRESSORA HP 

LASERJET M1212NF MFP 

UN - 

UNIDADE 
30,0000 28,3200 849,60 

34 0002179 47079 

CARTUCHO DE TINTA PARA 

IMPRESSORA EPSON STYLUS OFFICE 

TX620FWD - 140120 

 

(PRETO) 

UN - 

UNIDADE 
10,0000 94,0000 940,00 

35 410442-0 47080 
TONER PARA IMPRESSORA HP 

LASERJET 1000 SÉRIES 

UN - 

UNIDADE 
20,0000 60,0000 1.200,00 

36 116595-0 47815 FERRO DE SOLDAR ELETRONICO 
UN - 

UNIDADE 
10,0000 129,0000 1.290,00 

37 200440-2 47816 MULTÍMETRO DIGITAL PORTÁTIL 
UN - 

UNIDADE 
20,0000 289,5000 5.790,00 

38 43192-3 47817 ESTANHO PARA SOLDA EM FIO 
UN - 

UNIDADE 
50,0000 45,1700 2.258,50 

39 148635-7 47818 
PASTA TERMICA - PARA COOLER, 50 

GR 

UN - 

UNIDADE 
20,0000 13,4100 268,20 

40 382424-1 47821 
CONECTOR PARA CABO DE REDE RJ-

45, CAT6, MACHO 

UN - 

UNIDADE 
1350,0000 1,9200 2.592,00 

41 00059014 47848 ROLO DE PRESSÃO BROTHER 
UN - 

UNIDADE 
30,0000 219,9000 6.597,00 

42 00023565 48251 
TONER PARA IMPRESSORA ELGIN 

PANTUM M6550NW 

UN - 

UNIDADE 
50,0000 99,9000 4.995,00 

43 00020393 48253 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 

L2520/L2540, MODELO DR 2340 

UN - 

UNIDADE 
35,0000 45,0000 1.575,00 

44 00038664 48260 CARTUCHO EPSON L3110 - AMARELO 
UN - 

UNIDADE 
50,0000 84,1900 4.209,50 

45 00038666 48261 CARTUCHO EPSON L3110 - CIANO 
UN - 

UNIDADE 
50,0000 74,5000 3.725,00 

46 00038667 48262 CARTUCHO EPSON L3110 - MAGENTA 
UN - 

UNIDADE 
50,0000 79,1900 3.959,50 

47 00038665 48263 CARTUCHO EPSON L3110 - PRETO 
UN - 

UNIDADE 
60,0000 74,5000 4.470,00 

48 0007531 48478 MEMÓRIA RAM 4GB DDR3 
UN - 

UNIDADE 
105,0000 193,3300 20.299,65 

49 0000824 49234 

TONER PARA IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL BROTHER MFC 6702 

DW 

UN - 

UNIDADE 
520,0000 45,4600 23.639,20 

50 00020390 49358 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 5652, MODELO DR 3440 

UN - 

UNIDADE 
10,0000 20,6000 206,00 

51 00054003 49450 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 

BROTHER TN 410/420/450/2340/2370 

UN - 

UNIDADE 
150,0000 30,5000 4.575,00 

52 35155 50610 
CONECTOR PARA CABO DE REDE RJ 45 

CAT 5 

UN - 

UNIDADE 
1430,0000 1,1500 1.644,50 

53 239675-0 50630 
CABO VGA (PROJETOR-MONITOR-

COMPUTADOR) 

UN - 

UNIDADE 
130,0000 50,0800 6.510,40 

54 182672-7 50631 CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR 
UN - 

UNIDADE 
80,0000 56,0000 4.480,00 

55 312485-1 50733 TECLADO PARA MICROCOMPUTADOR 
UN - 

UNIDADE 
275,0000 33,0000 9.075,00 

56 383092-6 50734 
TECLADO PARA MICROCOMPUTADOR 

TIPO SEM FIO 

UN - 

UNIDADE 
130,0000 108,5000 14.105,00 

57 420771-8 50735 MOUSE OPTICO USB 
UN - 

UNIDADE 
250,0000 24,0000 6.000,00 

58 00016231 50737 MOUSE OPTICO SEM FIO 
UN - 

UNIDADE 
220,0000 32,9500 7.249,00 

59 402330-7 50739 
MOUSEPAD - PARA SUPORTE E 

MANUSEIO DO MOUSE 

UN - 

UNIDADE 
250,0000 19,7700 4.942,50 

60 00020731 50779 
FONTE DE ALIMENTACAO ATX PARA 

MICROCOMPUTADOR POTENCIA 450W 

UN - 

UNIDADE 
225,0000 404,0000 90.900,00 
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61 347688-0 50783 ADAPTADOR WIRELESS 
UN - 

UNIDADE 
100,0000 92,5000 9.250,00 

62 00014108 50784 
CABO DE FORCA PARA MICRO 

COMPUTADOR 

UN - 

UNIDADE 
240,0000 18,5000 4.440,00 

63 366443-0 50785 CABO HDMI DE 5 METROS 
UN - 

UNIDADE 
80,0000 61,4000 4.912,00 

64 347068-7 50787 CABO HDMI DE 3 METROS 
UN - 

UNIDADE 
80,0000 26,5000 2.120,00 

65 00052416 50788 MEMORIA RAM 4GB DDR4 
UN - 

UNIDADE 
100,0000 214,8200 21.482,00 

66 00013967 50789 MEMORIA RAM 8GB DDR4 
UN - 

UNIDADE 
100,0000 277,9900 27.799,00 

67 00028273 50790 KIT PROCESSADOR E PLACA MÃE 
UN - 

UNIDADE 
65,0000 1.758,8600 114.325,90 

68 418668-0 50791 LEITOR DE CODIGO DE BARRA 
UN - 

UNIDADE 
50,0000 185,0000 9.250,00 

69 0003363 50793 DISCO RIGIDO - SSD 2TB 
UN - 

UNIDADE 
75,0000 2.574,8000 193.110,00 

70 404416-9 50796 
CONECTOR PARA CABO DE REDE RJ-

45, CAT6, FEMEA 

UN - 

UNIDADE 
850,0000 8,7100 7.403,50 

71 00034879 50797 CABO DE REDE CAT.6 UTP 
UN - 

UNIDADE 
22,0000 530,0000 11.660,00 

72 00027013 50798 
REGUA DE TOMADAS PARA RACK 

PADRÃO 19 

UN - 

UNIDADE 
180,0000 274,3700 49.386,60 

73 00059637 50799 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

MICROCOMPUTADOR HP LINHA 

DESKTOP SFF 

UN - 

UNIDADE 
200,0000 555,9500 111.190,00 

74 189218-5 50800 
CABO DE REDE CAT.6 1,5 METROS 

PATCH CORD UTP 

UN - 

UNIDADE 
165,0000 9,1300 1.506,45 

75 00050753 50801 
CABO DE REDE CAT.6 2,5 METROS 

PATCH CORD UTP 

UN - 

UNIDADE 
150,0000 13,0000 1.950,00 

76 333305-1 50802 ORGANIZADOR DE CABOS ESPIRAL 
UN - 

UNIDADE 
431,0000 12,7700 5.503,87 

77 148847-3 50803 BATERIA PARA PLACA MÃE CR2032 
UN - 

UNIDADE 
430,0000 3,0200 1.298,60 

78 329788-8 50804 

TESTADOR DE CABO DE REDE 

COMPATIBILIDADE COM CONECTORES 

RJ11 E RJ45 

UN - 

UNIDADE 
7,0000 140,0000 980,00 

79 156111-1 50805 
ALICATE PARA CRIMPAGEM RJ45/RJ11 

COM CATRACA 

UN - 

UNIDADE 
12,0000 48,5000 582,00 

80 309502-9 50806 
ALICATE DE INSERCAO PARA FEMEA 

RJ 45 PUNCH DOWN 

UN - 

UNIDADE 
7,0000 29,5000 206,50 

81 255238-8 50807 LOCALIZADOR DE CABO (ZUMBIDOR) 
UN - 

UNIDADE 
15,0000 180,0000 2.700,00 

82 0003520 50811 ADAPTADOR DE REDE ETHERNET 
UN - 

UNIDADE 
180,0000 52,0000 9.360,00 

83 00036666 50812 ACESS POINT, INTERFACE 1 PORTA 
UN - 

UNIDADE 
46,0000 709,0000 32.614,00 

84 00059602 50815 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

MICROCOMPUTADOR HP PRODESK 

UN - 

UNIDADE 
90,0000 719,1000 64.719,00 

85 150569-6 50872 

TONER XEROX B205 B210 B215 - TONER 

PARA IMPRESSORA XEROX, MODELO 

B215. 

UN - 

UNIDADE 
130,0000 521,7000 67.821,00 

86 293402-7 50881 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

NOTEBOOK 

UN - 

UNIDADE 
25,0000 219,0000 5.475,00 

87 00054018 50882 SUPORTE PARA MONITOR 
UN - 

UNIDADE 
15,0000 559,1700 8.387,55 

88 00054632 50891 WEBCAM - RESOLUCAO FULL HD 1080P 
UN - 

UNIDADE 
60,0000 390,0000 23.400,00 

89 344583-6 50897 HD EXTERNO 2 TB 
UN - 

UNIDADE 
63,0000 697,6500 43.951,95 

90 189421-8 50902 
TONER PARA IMPRESSORA HP 

Q2612A/1010 PRETO 

UN - 

UNIDADE 
30,0000 29,2300 876,90 

91 00054003 50903 CILINDRO PARA IMPRESSORA TONER UN - 75,0000 32,0000 2.400,00 
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BROTHER MODELO TN-2370 UNIDADE 

92 0008975 50972 
TONER PARA IMPRESSORA BROTHER 

DCP 8157 DN 

UN - 

UNIDADE 
20,0000 107,9100 2.158,20 

93 00021321 50973 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 

BROTHER DCP 8157 DN 

UN - 

UNIDADE 
20,0000 42,5600 851,20 

94 00029473 50974 
TONER PARA IMPRESSORA ELGIN NT 

PB211 

UN - 

UNIDADE 
30,0000 140,0000 4.200,00 

95 00020767 50975 
CILINDRO PARA IMPRESSORA ELGIN 

NT PB 211 

UN - 

UNIDADE 
20,0000 307,7000 6.154,00 

96 00039023 50976 

CARTUCHO DE TINTA PARA 

IMPRESSORA HP OFFICEJET PRO X476 

DW BLACK 

UN - 

UNIDADE 
30,0000 450,8900 13.526,70 

97 00039024 50977 

CARTUCHO DE TINTA PARA 

IMPRESSORA HP OFFICEJET PRO X476 

DW AMARELO 

UN - 

UNIDADE 
30,0000 425,8900 12.776,70 

98 416840-2 50978 

CARTUCHO DE TINTA PARA 

IMPRESSORA HP OFFICEJET PRO X476 

DW CIANO 

UN - 

UNIDADE 
30,0000 525,8900 15.776,70 

99 00039025 50979 

CARTUCHO DE TINTA PARA 

IMPRESSORA HP OFFICEJET PRO X476 

DW MAGNENTA 

UN - 

UNIDADE 
30,0000 450,8900 13.526,70 

  

 

O valor total dos itens é R$ 1.515.120,07 (Um milhão, quinhentos e quinze mil, cento e vinte reais e 

sete centavos). 

 

Obs.: Caso os produtos entregues pela Licitante vencedora não atender às especificações contidas no 

Edital e na Propsta, ou apresentem quaisquer defeitos, a Prefeitura Municipal de Diamantino os 

rejeitará, devendo a Licitante vencedora, providenciar a sua reparação, nas especificações corretas, 

no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a apartir da comunicação feita por esta Prefeitura 

Municipal. 
 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

 

Local de Entrega: Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de 

Diamantino/MT 

 

Prazo de entrega: Em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento/NAD. 

 

Prazo de pagamento: Em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

Entregar o objeto deste Projeto Básico no local supracitado e informado na Ordem de Compra/Serviço; 

Entregar o objeto de acordo com os prazos estabelecidos na proposta, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Compra/Serviço; 

Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a ser adjudicado, inclusive e 

seguro desde a origem até sua entrega definitiva no local estabelecido na Ordem de Compra/Serviço; 

Manter, durante toda a execução da Ordem de Compra?Serviço, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Substituição do bem entregue, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso não atenda às especificações 

contidas neste Edital. 
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7. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Comunicar imediatamente à Licitante vencedora qualquer irregularidade manifestada nos bens 

fornecidos; 

 

Promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados; 

 

Para aceitação definitiva o Município de Diamantino poderá realizar testes para comprovação da 

qualidade dos produtos; 

 

Efetuar o pagamento no devido prazo neste Termo. 

 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias; 

SECRETARIA DOTAÇÃO COD. RED. 

GABINETE DO PREFEITO 02.001.04.122.0002.20002.3390300000.0100000000 30 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA , DESENVOLVIMENTO E 
03.001.04.122.0002.20003.3390300000.0100000000 58 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 
04.001.04.122.0002.20004.3390300000.0100000000 122 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

05.001.12.361.0016.20007.3390300000.0101000000 255 

05.001.12.361.0016.20046.3390300000.0101000000 268 

05.001.12.364.0028.20010.3390300000.0100000000 281 

05.004.12.365.0032.20013.3390300000.0101000000 362 

05.005.13.122.0033.10131.3390300000.0100000000 367 

05.005.13.392.0033.20016.3390300000.0100000000 393 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 

VIGILANCIA SANITARIA 
06.001.10.301.0042.10258.4490520000.0102000000 468 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

07.001.08.122.0045.20040.3390300000.0100000000 751 

07.001.08.244.0045.20039.3390300000.0129000000 856 

07.002.08.244.0085.20053.3390300000.0100000000 949 

07.003.08.244.0089.20038.3390300000.0100000000 988 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

LAZER E TURISMO 
08.001.27.813.0002.20041.3390300000.0100000000 1027 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
09.001.04.122.0002.20044.3390300000.0100000000 1067 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 10.001.04.123.0002.20045.3390300000.0100000000 1089 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E CONTROLE 
11.001.04.122.0002.20051.3390300000.0100000000 1132 

 

 

 

09 – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA OU DO CONTRATO 

 

 

O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, nos 

termos do artigo 15, § 3º, inciso III, da Lei 8.666/1993, contempladas eventuais prorrogações, não 
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havendo previsão legal para a ampliação deste lapso.  

 

As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas 

e independentes entre si.  

 

O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se 

pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações 

fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

 

 

10. DO FISCAL  

Ficará responsável pela fiscalização do Contrato o servidor publico municipal da Prefeitura Municipal 

de Diamantino, o Sr Carlos Alberto Nunes de Almeida, designado com FISCAL DE CONTRATOS, 

da Secretaria Municipal de Administração através da Portaria Nº XX/2021, á qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso das aquisições, que de tudo dará ciência á Administração, conforme art. 

Da Lei Nº 8.666/93, co, suas ulteriores alterações.   

 

11. DAS SANCOES/PENALIDADES: 

 

Conforme disposto no Edital de Licitação, Minuta de Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato 

Administrativo. 
 

 

Diamantino-MT, 20 de agosto de 2021. 

 

 

        CARLOS HENRIQUE L. GRANJA 

      Secretário Municipal de Administração 

 

 

              GILSON   SILVA 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

 

         ROSILEI CARRIS MONTINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

 

 

JEFERSON CRISTIANO GROLLI 

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

 

 

 

MARINEIDES NOGUEIRA L. DE ARAUJO 

              Secretária Municipal de Finanças 

 

 

                                                                                                  EDES FRANCISCATO BEIA 

Secretário Municipal Infraestrutura 
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           MARINEZE DE ARAUJO MEIRA 

Secretária Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 

 

 

 

 

                                                                                  VALDINEI TEODORO DA SILVA 

Secretário Municipal de Agricultura, Des. Economico 

 

 

 

          RICARDO BATISTA FERREIRA 

Secretário Municipal de Planejamento e Controle   

 

 

 

 

                                                                    EVANILDA MARTINS DE ALMEIDA ALESSIO 

Chefe de Gabinete 
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CARTA PROPOSTA 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT. 

A/C: Do PREGOEIRO OFICIAL 

 
ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 

 
DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: CEP: Município: 

Telefones: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Representante Legal: 

RG: CPF: 

 

Prezados Senhores: 
1.1 Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA 

ATENDER DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PREFEITURA DE DIAMANTINO-

MT, conforme condições e especificações constante no ANEXO I - Termo de Referencia parte 

integrante do edital, e ainda conforme licitado pelo Pregão Eletrônico nº 0XX/2021, conforme 

descrição dos itens na Planilha Abaixo: 

 

ITEM Especificação Técnica UNID QUANT MARCA VALOR UN VALOR TOTAL 

01 XXXXXXXXXXXXXXX UND 01    

VALOR TOTAL ..................................................................................................  

 

Nossa proposta tem preço total de R$ = (valor numérico e por extenso). 

Condições de Pagamento:     

Prazo de Entrega:      

Validade da Proposta:       
 

Declaro para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 0XX/2021, que nos preços 

propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, frete, 

transporte e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente 

Pregão.Local e Data 

 
(Assinatura e Identificação do Licitante) C/ CARIMBO – CNPJ 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT.  
REF. EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 
 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

A empresa  (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº , por 
intermédio de seu contador Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade nº
 e CPF n º , DECLARA, para fins do disposto no item 
3.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 0XX/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 
posteriores; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações posteriores; 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 e alterações posteriores. 

 
 

Local e Data 
 
 
 
 
 

(Assinatura do Contador da empresa com nº do CRC) 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 
jurídica da empresa licitante. 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 
 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
A empresa , com sede à ,   na cidade de 

  , inscrita     no     CNPJ sob nº  , por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a) , Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº
  e do CPF nº  , em cumprimento ao solicitado no Edital 
de Pregão Eletrônico nº 0xx/2021 DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou 
suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos 
contrários que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação; 

 
Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e inciso V, artigo 27, da Lei n. 8666/1993, com 
redação determinada pela Lei n.9.854/1999. 

 

Não possui em seu quadro de empregados servidores públicos exercendo funções técnicas, 
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9ºda Lei n. 
8666/93). 

 
 

Local e Data 

 
 

(assinatura e identificação do representante) Representante Legal 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

 
 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
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Validade: 12 (doze) meses. 

 
O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito publico 

interno, com sede administrativa na Av. Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, nº 

2287, Bairro: Jardim Eldorado, Diamantino-MT, inscrita no CNPJ nº sob o n.º 03.648.540/0001-

74, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. MANOEL LOUREIRO NETO, 

brasileiro, divorciado, Médico, portador da Cédula de identidade RG n.º 0289375- 4 SSP/MT e 

inscrito no CPF sob o n.º 244.447.741-34, residente e domiciliado Av. Conceição nº 358, São 

Benedito, neste Município, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2021, bem como a classificação das propostas e sua 

respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas xxxxxx, nas 

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 21/06/93 e suas 

alterações, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 7892 de 23 de Janeiro de 2013 que 

regulamenta o SRP, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e em conformidade com 

as disposições a seguir. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 
1.1. Fornecimento de (descrição do objeto) nas quantidades e de acordo com as 
especificações técnicas previstas nos Anexos I do edital, em até 12 (doze) meses, de acordo 
com as requisições expedidas pelos órgãos da Administração Direta do Município de Diamantino. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR REGISTRADO 

2.1. O valor total registrado à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é de R$
 ( ). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VEICULO 
3.1. O veiculo devera ser entregue no endereço constante no pedido, nas quantidades 
solicitadas de acordo com as condições técnicas exigidas, da origem ao destino. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO 
4.1. O veiculo será recebido pelo responsável indicado na Ordem de Fornecimento e na Nota de 
Empenho, devendo, obrigatoriamente, no ato de entrega, estar acompanhado de Declaração de 
Responsabilidade, na qual o fornecedor assuma inteira responsabilidade pela qualidade do 
veiculo entregue, por estarem na conformidade e condições exigidas no edital, no instrumento 
contratual e na legislação que regulamenta a matéria. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS 

5.1. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é 
constante na planilha de preços descrito no teor deste documento. 
5.2. O fornecimento decorrente desta Ata, devera ser observado, quanto ao preço, às cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão nº 008/2021. 
5.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Número 
do Processo/, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços devidamente 
homologada. 

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Diamantino, através de conta 
corrente da empresa, no Banco informado no ato da assinatura desta ata, devidamente 
registrado em cláusula própria de cada contrato firmado, para entrega do objeto a que se destine, 
no prazo máximo de ( ) dias a contar da data da juntada da Nota Fiscal e 
encaminhamento juntamente com o Empenho, que não poderá ultrapassar o prazo de 10 (dez) 
dias corridos, contados da data da efetiva entrega do veiculo. 
6.2. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Prefeitura Municipal de Diamantino, ou da 
autoridade competente, no que couber, quanto às normas referentes ao pagamento de 
fornecedores. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 
7.1. O Departamento de Compras da Prefeitura de Diamantino poderá a qualquer tempo, rever 
o preço registrado, reduzindo-o de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins 
previstos no inciso V do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou quando alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado atacadista. 
7.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea “d” 
do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução; por solicitação motivada da interessada à Prefeitura 
Municipal de Diamantino. 
7.3. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas 
analíticas, que comprovem a sua procedência, tais como: listas de preços dos fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, matérias primas ou de outros documentos - julgados necessários – 
que embasaram a oferta de preços por ocasião da classificação e os apurados no momento do 
pedido. 

 

8. CLÁUSULA OITAVO - DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO 
8.1. A empresa deverá entregar o veiculo no local e endereço constante da Ordem de 
Fornecimento e da Nota de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Diamantino, sob a 
supervisão do responsável designado na Ordem de Fornecimento. 
8.2. Antes da entrega do produto, a empresa deverá entrar em contato, obrigatoriamente, com 
o órgão gestor do Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Diamantino, com a finalidade 
de receber as orientações para obtenção do cronograma de entrega. 
8.3. É vedada ao fornecedor a entrega do veiculo se solicitado por qualquer outra secretaria, 
sem autorização previa da autoridade competente. 
8.4. Somente a Prefeitura Municipal de Diamantino está autorizada a promover a Ordem de 
Fornecimento, juntamente com a cópia do empenho ao fornecedor, com o pedido de entrega do 
veiculo. As entregas realizadas sem a prévia convocação e Ordem de Fornecimento emitida pela 
PMD serão consideradas irregulares, acarretando abertura de procedimento próprio para 
aplicação de penalidades funcionais ao ordenador da entrega, e contratual, nos termos do edital, 
ao fornecedor. 
8.5. Na entrega do veiculo o mesmo deverá estar separado por itens, ou por data de validade, 
discriminados na nota fiscal. 
8.6. Prazo de entrega: 
8.6.1. O fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo 
de ( ) dias úteis corridos a contar da convocação com a Ordem de Fornecimento expedida 
pelo requisitante, com a respectiva entrega do veiculo. 
8.6.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só 
iniciando e vencendo esses prazos em dia de expediente da Administração Pública Municipal. 
Quando ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil subsequente. 
8.6.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa fornecedora às 
penalidades cabíveis. 
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9. CLÁUSULA NONA - CONTROLE DE QUALIDADE 

9.1. Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital, será devolvido 
a qualquer tempo, condicionado à substituição pelo fornecedor, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos; ficando desde logo entendido que a PMD aceitará apenas uma única substituição, 
sem qualquer ônus que lhe pese, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
9.4. Em caso de troca do veiculo, em função do que contêm o item anterior, todos os custos de 
armazenagem, incluindo carga, descarga e movimentação de estoque relativo ao período, 
deverão correr por conta exclusiva do fornecedor, conforme Guia de Recolhimento. 
9.5. A avaliação da qualidade do veiculo será efetuada pela Administração, e não exclui a 
responsabilidade da empresa fornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue 
dentro dos limites estabelecidos em lei, ou especificados em cláusula própria, constante do 
contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de, no máximo 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura com eficácia da sua publicação. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Pela inexecução total ou parcial de cada contrato de fornecimento representado pela 
Nota de Empenho, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis, sejam administrativas ou penais, em harmonia com o que estabelece o art. 81 
e seguintes do cap. IV da Lei Federal 8.666/93: 
11.1.1. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total da Nota de Empenho, por cada 
dia de atraso na entrega do objeto; 
11.1.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente da Nota de Empenho, em qualquer 
hipótese de inexecução parcial de contrato, ou de qualquer outra irregularidade; e 
11.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da Nota de Empenho, em caso de rescisão 
contratual por inadimplência. 
11.2. As importâncias relativas às multas, nos valores correspondentes aos percentuais 
indicados nas situações previstas no item 12.1, serão descontadas do pagamento devido, 
através da retenção de créditos decorrentes do contrato, até os limites do valor apurado ou, ainda 
através de execução de garantia bancária apresentada pela empresa, quando da defesa prévia 
prevista no § 2º, do art. 87, da Lei Federal nº. 8.666/83. 
11.3. Desde que tipificadas as condutas previstas no dispositivo supracitado, por que venha a 
contratada a ser indiciada como responsável, ser-lhe-á concedida ampla defesa, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da intimação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO 

12.1. O preço registrado poderá ser cancelado pela Secretaria Municipal Competente nos 
termos da Lei inerente ao caso e clausulas editalicias. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 
13.1.1. Pela PMD, em despacho fundamentado do Prefeito Municipal. 
13.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata. 
13.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa. 
13.1.4. Se o fornecedor der causa à rescisão administrativa por inadimplemento de uma das 
cláusulas decorrentes da presente Ata. 
13.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato, decorrente desta. 
13.1.6. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
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13.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Secretaria 
Municipal Competente. 
13.1.8. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 
13.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a 
solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 
30 (trinta) dias, facultada a Secretaria Municipal Competente a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula Décima segunda. 
13.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos no item 13, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO TERMO CONTRATUAL 

14.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços têm características próprias e 
geram efeitos contratuais, tudo de acordo, e em estrita observância aos princípios gerais do 
direito e às normas contempladas na legislação vigente. 
14.2. Assinará obrigatoriamente a Ata de Registro de Preços o primeiro colocado, para fins de 
cumprimento daquilo que esta disposta na legislação vigente. 
14.3. A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, ou de retirar a Nota de 
Empenho equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações passíveis das sanções 
previstas no art. 81 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93. Neste caso, a critério da PMD, poderá 
ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houverem outros na 
presente ata, ou promover nova licitação. 
14.4. O edital do Pregão Número da Modalidade, bem como cópia da ata da sessão publica do 
Pregão, integra o presente ata, independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas 
quaisquer dúvidas ou interpretações. 
14.5. Por força das disposições fixadas na Lei Federal nº.11.184/1992, por ocasião da 
formalização da contratação ou da retirada da Nota de Empenho, a empresa fica obrigada a 
apresentar Certidão de Inexistência de Débitos (CND), para com o Sistema de Seguridade 
Social. 
14.6. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas 
no art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
15.1. A gestão da ata de registro de preços, ou do contrato oriundo dela, ficará sob- 
responsabilidade do gestor de contratos, nomeado através de portaria ou instrumento 
equivalente, pela autoridade competente. 
15.2. A responsabilidade pelo recebimento, fiscalização e controle dos materiais, ficará a cargo 
do servidor ,RG, CPF, com_End, à rua, lotado na Prefeitura Municipal de 
Diamantino. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações 
posteriores, pelo decreto 7.892/2013, e, subsidiariamente, pelos princípios gerais de direito. 
16.2. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 da Lei Federal 
nº. 8.666/93, e demais legislações pertinentes. 
16.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no 
cronograma ocorra após seu vencimento. 
16.4. Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a cada entrega, 
apresentar Nota Fiscal da compra do produto, emitida pelo respectivo produtor, fabricante ou por 
legítimo representante. 
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16.5. As partes elegem o foro da Comarca de Diamantino, Estado do Mato Grosso, como 
domicílio legal, para qualquer procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de 
preços, ou do contrato oriundo dela, ou de instrumento equivalente. 

 
 

Por estarem de acordo, assinam o presente Ata. 

Diamantino/MT, .... de ................. de 2021. 

xxxxxxxxxx 
Contratante 

 

xxxxxxxxxx 
Contratada 

 
 

xxxxxxxxxx 
Pregoeiro 

http://www.diamantino.mt.gov.br/


Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 - Fone: (65) 3336-6400 
Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br 

 

 

 

 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 

PARA CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

DIAMNTINO - MT E A EMPRESA XXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Diamantino - Estado de Mato Grosso, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO GROSSO, 
inscrita no CGC/MF sob o n. 03.648.540/0001-74, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, a SR. MANOEL LOUREIRO NETO, brasileiro, divorciado, Médico, portador da 
Cédula de identidade RG n.º 0289375- 4 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.º 244.447.741-34, 
residente e domiciliado Av. Conceição nº 358, São Benedito, neste Município doravante 
denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado à empresa.............., inscrita no CNPJ sob o 
n.º          , e 
Inscrição Estadual n.º........ Estabelecida a........., n.º......, bairro ..............., cidade de ............ , 
neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º .......... SSP/PR e CIC n.º 
............ Doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, 
bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 
e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO ELETRONICO nº 008/2021, firmam o presente Instrumento Contratual, obedecidas 
as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento contratual tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA ATENDER DEMANDA DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS PREFEITURA DE DIAMANTINO-MT. 

 

1.2.  Conforme discriminado no quadro abaixo: 

lote Descrição Unid Qtd Valor unit. Valor Total 

01      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n.º 

0xx/2021, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 

e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 

disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

até xx/xxxxxxxxx/2021. 

4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, 

mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

ANEXO VII 

PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2021 

MINUTA DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 1592/2021 
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Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

REAJUSTAMENTO: 

5.1. O valor global do referido contrato é de R$ ...................................... 

(.........................................................). 

5.2. O pagamento será efetuado mensalmente até o 30 (trinta) dias, mediante apresentação da 

Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa, de acordo com a entrega dos itens pela 

CONTRATADA, desde que esteja devidamente atestada pelas Secretárias. 

5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 

previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta contratação caso ocorra à contratação correrão por conta dos 
recursos nas rubricas discriminadas abaixo:          
 

SECRETARIA DOTAÇÃO COD. RED. 

GABINETE DO PREFEITO 02.001.04.122.0002.20002.3390300000.0100000000 30 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA , DESENVOLVIMENTO E 

03.001.04.122.0002.20003.3390300000.0100000000 58 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

04.001.04.122.0002.20004.3390300000.0100000000 122 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

05.001.12.361.0016.20007.3390300000.0101000000 255 

05.001.12.361.0016.20046.3390300000.0101000000 268 

05.001.12.364.0028.20010.3390300000.0100000000 281 

05.004.12.365.0032.20013.3390300000.0101000000 362 

05.005.13.122.0033.10131.3390300000.0100000000 367 

05.005.13.392.0033.20016.3390300000.0100000000 393 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
VIGILANCIA SANITARIA 

06.001.10.301.0042.10258.4490520000.0102000000 468 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

07.001.08.122.0045.20040.3390300000.0100000000 751 

07.001.08.244.0045.20039.3390300000.0129000000 856 

07.002.08.244.0085.20053.3390300000.0100000000 949 

07.003.08.244.0089.20038.3390300000.0100000000 988 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
LAZER E TURISMO 

08.001.27.813.0002.20041.3390300000.0100000000 1027 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

09.001.04.122.0002.20044.3390300000.0100000000 1067 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 10.001.04.123.0002.20045.3390300000.0100000000 1089 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E CONTROLE 

11.001.04.122.0002.20051.3390300000.0100000000 1132 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1.    São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

 
a) Entregar os produtos/equipamentos ou serviços licitados, conforme solicitação do 

setor competente, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo 
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recebimento e fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela 

secretaria solicitante. 

b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias 

ao cumprimento do objeto pactuado. 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 

sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 

f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o 

CONTRATANTE; 

g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 

e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas 

com o cumprimento do presente contrato. 

h) Manter as condições de Habilitação e Qualificação exigidas para a sua 
contratação durante toda a vigência do contrato, sob pena de suspensão nos 
pagamentos, em que pese tenha sido realizado o serviço ou entregue o produto. 

 

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 

se fizerem necessários à execução do fornecimento; 

b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 

c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 

sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e do presente 

instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 

execução do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 

recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 

fiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 

referida Lei. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita. 

b) Multas. 

c) Declaração de inidoneidade e, 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, 

de 21/06/93 e alterações posteriores. 
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8.2. A recusa injustificada em fornecer os itens licitados da empresa com proposta classificada 

na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades 

enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 

penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n.10.520/02. 

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até 

chegar o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte 

por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
02 anos. 
j) Declaração de Inidoneidade. 

 
8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Diamantino 

- MT, devidamente fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do lote precedente, ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, 

contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 

fundamentado. 

8.10. As multas previstas no lote anterior são independentes e serão aplicadas 

cumulativamente. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 

notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 

descumprimento de quaisquer das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo 

reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo seguinte servidor 

  , nomeado para esta finalidade.. 

10.1.1. A fiscalização de que trata este lote não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA. 
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10.2 A contratada obriga-se a entregar os produtos/equipamentos ou serviços conforme 

especificação estabelecida no edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 

CASOS OMISSOS 

11.1 Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 

especial aos seus casos omissos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente 

de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº. 

0xx/2021 e seus anexos, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta 

apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 

condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos 

relativos aos itens fornecidos e aceitos. 

13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 

acima referida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Diamantino – MT, com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 

03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 

testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
Diamantino – MT, ......de ............. 2021. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 

 
 
 

 
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

1º TESTEMUNHA 2º TESTEMUNHA 

NOME: NOME: 

RG: RG: 
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